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Projeto de Lei 004

Institui O PROGRAMA CIDADE MAIS
LIMPA, no âmbito do município de Caicó
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICO (RN),

FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Am. 1º - Vica criado o PROGRAMA CIDADE MAIS LIMPA no âmbito
do municipio de Caicó
$ 1º - O Programa terá caráter essencialmente educativo, com O objetivo
de imegrar, divulgar € incentivar as ações públicas e privadas na área de
higiene, limpeza e na correta destinação dos residuos gerados:

s” As uções serão desenvolvidas por bairro, incentivando os

mecanismos de educação ambiental e de coleta seletiva:

$ 3º - Nas ações de divulgação do programa, o título “Cidade Mais
Limpa” deverá ser acompanhado pelo subtítulo “Agora é com você”,
enfatizando à responsabilidade pessoal de cada munícipe na manuten
da limpeza é da higiene seus locais de uso Irequente, como residência,
trabalho e transporte público.

Am 2º - Fica O Lixecutivo autorizado a manter ou celebrar novas
parcerias, intercâmbios e convênios com Organizações Não-
Governamentais, cujos projetos se enquadrem nos objetivos desta Lei.
observadas as disposições legais.

Am. 3º - As despesas com a execução da presente [ ei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Am 4º - dista Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

s em 17 de Pev ereiro de 2014

MARA REJANE SALDANHA DA COS

Vercadora - PROS

Julgado objeto de deliberaça

RI E)
Encaminho as Comissões Técnicas para

emitir parecer.
5. Sessões em. 247 UR.) col4



PIFICATIV.

O grande objetivo da proposição é o de conseguir um entusiasmo
público da população para fazer de Caicó. principalmente por ser uma cidade
turística, uma cidade mais limpa. atingindo também os seguintes objetivos:a) Conscientizar toda a população sobre a importância da limpeza pública em
termos de higiene e saúde, ressaltando que constantes al igamentos são
produzidos por bocas de lobo entupidas em razão do lixo jogado nas viaspúblicas:
b) Conscientizar cada individuo de que ele sendo parte integrante da
comunidade. e também responsável por manter limpa sua cidade:
€) Criar em todos os seguimentos da população uma motivação tal. que ecre
movimentos e manifestações espontâneas por parte da própria comunidade:
dy Mostrar a importância do trabalho realizado por aqueles que são os
responsáveis pela limpeza da cidade:
e) Estimular à adoção de hábitos e atitudes sócio-culturais. que contribuem para
a reciclagem do lixo e a limpeza pública em geral:
) Estimular os habitantes de Caicó a sentirem orgulho comunitário pela
limpeza de sua cidade:
h) Conscientizar a população de que "por o lixo em seu lugar” com a devida
reciclagem. é benefício para à cidade como um todo e. conseqilentemente. para
seus habitantes:
1) Estimular a vontade da população de tornar C
limpa e bem cuidada:
1) Criar uma conscientização de que cidade limpa é sinônimo de progresso.
desenvolvimento e civilização.
Considerando que a exposição de motivos acima relatada justifica a aprovação
do presente projeto. solicito o apoio dos nobres vereadores para o acolhimento
desta proposição e assim. escrevamos, juntos. mais uma página na história domunicipio.

como exemplo de cidade



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

'ARECER AO PROJETO DE LEI Nº 001/2014

RELATÓRIO

1. Reuniu-se no dia 17 de junho do corrente a Comissão de Justiça e Redação, a fim de
apreciar o PROJETO DE LEI Nº 001/2014, propositura da Sra. Vereadora Mara Rejane
Saldanha da Costa.

Ementa: Institui o Programa cidade mais limpa, no âmbito do
município de Caicó, e dá outras providências.

PARECER DO RELATOR:

Verificando que o referido Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do Município e
obedece as técnicas Jurídicas e Legislativas desta Casa Legislativa, recomendo sua aprovação dada
a sua Constitucionalidade.

Na admissibilidade vota(m) o(s) senhor(es) vereador(es) que abaixam assinam.
No mérito, dirá o Soberano Plenário.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇ.

REDAÇÃO FINAL Projeto de Lei n º 001/2014
EMENTA: Institui o PROGRAMA CIDADE
MAIS LIMPA, no âmbito do Município de Caicó
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN,

FAÇO SABER QUE ESTA APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica criado o PROGRAMA CIDADE MAIS LIMPA,
no âmbito do Município de Caicó.
$1º- O Programa terá caráter essencialmente educativo, com o objetivo de integrar,
divulgar e incentivar as ações públicas e privadas na área de higiene, limpeza e na
correta destinação dos resíduos gerados;
$ 2º - As ações serão desenvolvidas por bairro, incentivando os mecanismos de

educação ambiental e de coleta seletiva:
$3º- Nas ações de divulgação do programa, o título “Cidade Mais Limpa”, deverá ser
acompanhado pelo subtítulo “Agora é com você!”, enfatizando a responsabilidade
pessoal de cada munícipe na manutenção da limpeza e da higiene seus locais de uso
frequente, como residência, trabalho e transporte público.

Art. 2º -Fica o Executivo autorizado a manter ou celebrar
novas parcerias, intercâmbios e convênios com organizações não governamentais,
cujos projetos se enquadrem nos objetivos desta Lei, observadas as disposições legais.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário,

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
o, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó-RN, em 21 de julho de 2014

a de Queiróz Alex Sandro Dantas de Medeiros


